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DECRETO Nº. 113/2021, DE 16 DE JULHO DE 2021. 
 
 
HOMOLOGA AS INSCRIÇÕES DOS CANDIDATOS 
(APÓS RECURSOS), EM CONFORMIDADE COM O 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO PARA EMPREGO 
PÚBLICO N° 02/2021 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

  
 

O Prefeito do Município de São João do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas em Lei,  

 
DECRETA: 
 

 Art. 1º. Ficam homologadas as inscrições (após recursos) dos candidatos inscritos no Edital 
de Concurso Público Para Emprego Público n° 02/2021 da Prefeitura Municipal de São João do 
Oeste – SC, conforme segue: 
MÉDICO CLÍNICO GERAL - ESF   
Nº Insc. Nome do (a) Candidato (a) Situação da Inscrição 
1 11 Alini Boldori HOMOLOGADA 
2 43 Ana Carolina Renz Simon HOMOLOGADA 
3 15 Andressa Trevizol HOMOLOGADA 
4 19 Antônia Célia Moura Martins HOMOLOGADA 
5 4 Carlos Reinoldo Britzke Brandão HOMOLOGADA 
6 38 Cindi Ellen Simas Portes HOMOLOGADA 
7 14 Cintia Linhares E Souza HOMOLOGADA 
8 22 Deneb Borrego Arbella HOMOLOGADA 
9 26 Edimar Nogueira Amaral Filho HOMOLOGADA 

10 13 Eduardo Ailton Gonçalves HOMOLOGADA 
11 1 Guilherme Bortolini HOMOLOGADA 
12 28 Gustavo Bueno Ruschel HOMOLOGADA 
13 25 Gustavo Ramos Stein HOMOLOGADA 
14 24 Igor Marques Santos HOMOLOGADA 
15 37 Ingrid Eidt HOMOLOGADA 
16 30 Juliane Anschau HOMOLOGADA 
17 12 Kenderly Aparecida De Paula Da Silva HOMOLOGADA 
18 39 Maira Dutra Uliana HOMOLOGADA 
19 44 Marceli Nicole Peixoto Paiva HOMOLOGADA 
20 5 Marcelo Decker HOMOLOGADA 
21 8 Marcelo Lourenço Mortari Alves HOMOLOGADA 
22 16 Mauricio De Pinho Lima HOMOLOGADA 
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23 34 Pedro Henrique De Abreu Souza Zanine HOMOLOGADA 
24 40 Rodrigo Brenner Mariotti HOMOLOGADA 
25 3 Thiago Ferreira Sulzer HOMOLOGADA 

 
Art. 2°. Por este decreto permanecem indeferidas, por não atenderem as instruções contidas 

no Edital de Concurso Público para Emprego Público n° 02/2021, do Município de São João do 
Oeste – SC, as seguintes inscrições: 
MÉDICO CLÍNICO GERAL - ESF   
Nº Insc. Nome do (a) Candidato (a) Situação da Inscrição 

1 33 Carlos Eduardo Dantas De Menezes INDEFERIDA - Não cumprimento do 
item 2, subitem 2.1.1.1, letra d) do edital. 

2 20 Cleiton Jonei Reginatto INDEFERIDA - Não cumprimento do 
item 2, subitem 2.1.1.1, letra d) do edital. 

3 42 Dalmir Moreira Santos Filho INDEFERIDA - Não cumprimento do 
item 2, subitem 2.1.1.1, letra d) do edital. 

4 41 Eduardo Augusto Gasperin INDEFERIDA - Não cumprimento do 
item 2, subitem 2.1.1.1, letra d) do edital. 

5 10 Gabriele Caroline Barbosa INDEFERIDA - Não cumprimento do 
item 2, subitem 2.1.1.1, letra d) do edital. 

6 31 Gustavo Gröhs INDEFERIDA - Não cumprimento do 
item 2, subitem 2.1.1.1, letra d) do edital. 

7 35 Ingrid Eidt INDEFERIDA - Inscrição cancelada pelo 
(a) Candidato (a). 

8 21 Jeisibel Camara Maroco INDEFERIDA - Não cumprimento do 
item 2, subitem 2.1.1.1, letra d) do edital. 

9 9 Juliana Ulsenheimer Knorst INDEFERIDA - Não cumprimento do 
item 2, subitem 2.1.1.1, letra d) do edital. 

10 18 Lucas Paulo Vicari INDEFERIDA - Não cumprimento do 
item 2, subitem 2.1.1.1, letra d) do edital. 

11 32 Manuel Gonzalez Gomes INDEFERIDA - Não cumprimento do 
item 2, subitem 2.1.1.1, letra d) do edital. 

12 36 Nilton Ferraz Junior INDEFERIDA - Não cumprimento do 
item 2, subitem 2.1.1.1, letra d) do edital. 

13 7 Paulo Roberto Ventura Brandao Filho INDEFERIDA - Não cumprimento do 
item 2, subitem 2.1.1.1, letra d) do edital. 

14 2 Quezia Marçal Silva INDEFERIDA - Não cumprimento do 
item 2, subitem 2.1.1.1, letra d) do edital. 

15 6 Rafael Del Picchia INDEFERIDA - Não cumprimento do 
item 2, subitem 2.1.1.1, letra d) do edital. 

16 17 Rafael Melo Starling Tavares INDEFERIDA - Não cumprimento do 
item 2, subitem 2.1.1.1, letra d) do edital. 

17 29 Roberta Goldmeier INDEFERIDA - Não cumprimento do 
item 2, subitem 2.1.1.1, letra d) do edital. 

18 27 Sandra Cristina Haas INDEFERIDA - Não cumprimento do 
item 2, subitem 2.1.1.1, letra d) do edital. 

19 23 Sara De Siqueira Bezerra INDEFERIDA - Não cumprimento do 
item 2, subitem 2.1.1.1, letra d) do edital. 

 
Art. 3º. Foram homologadas todas as inscrições que atenderam as instruções contidas no 

Edital de Concurso Público para Emprego Público n° 02/2021, do Município de São João do Oeste 
– SC. 
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Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
São João do Oeste – SC, 16 de julho de 2021. 

 
 

 
GENÉSIO MARINO ANTON  

Prefeito Municipal  
 
 
 
 


